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Oficio nº 068/92/PFL 

Recife, 06 de abril de 1992 

Senhor Presidente: 

Pelo presente encaminho à V. Exª. cópia da Ata 

de Reunião da Comissão Executiva Regional do Partido da Frente 

Liberal - PFL, realizada no dia 02 (dois) de abril do corrente, 

a qual institui as Comissões Provisórias dos Municipios a se 

guir relacionados, criadas com fins especificos para dirigir as 

Convenções Municipais, de escolha e homologação dos candidatos 

a Prefeito; Vice-Prefeito e Vereador. 

Ibira~a; Carpirta; Cat~rtde; Itac~ba; La~a 
do Ouro e Lagoa 

meus protestos 

ExmQ. Sr. 

de I~nga. -cr --
Aproveito o ensejo para reinterar 

de elevada estima e apreço. 

~nCiosamente. 

D~A~~&LA 
Presidente Regional do PFL 

Desembargador CLAuDIO AMERICO DE MIRANDA 

M.D. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

N E S T A 

à V . 

Rua Virgrnia Lorêto, 123 - Parnamirim - Recife-PE - Te!.: (081) 441 -2313 - Fax: (081) 224-5758 
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FRE;iE-'b'~~RAL 
-

RESOLUÇÃO Nº 049 /92 

A Comiss~o Executiva do Diret6rio Regional do Partido da f re~ 

te Liberal-rFL, do Estado de Pernambuco, na confor~idade do Art.59,§ 1º, 

da Lei nº 5,682/71, resolve: 

Art.lº Institur a Comiss~o Provis6ria Municip?l do Partido da Frenl; ~ L1-

beral-PFL, no Municipio de IBIRAJUBA , composta dos 

seguintes cidad~os: 

PRESIDENTE: 
MEMBROS: 

Jost MARIA RICARDO SILVA 
MARIA DE LOURDES SILVA 
MARIA DAS NEVES ~~RTINS DE ARANDAS 
PEDRO EVANGELISTA DE ARANDAS 
JOst CELSO ONOFRE DE AMORIM 
JOst PONSIDONIO GOMES '. 
SEBASTIÃO GOMES DA SILVA 
JOst CLEMENTINO DE SOBRAL 
MIGUEL PEDRO DE TORRES 

Art.2º Â Comissio designada nesta Resoluçio, composta de eleitores 11 0 

MunicípiO, caber~ as atribuiç~es de Diret6rio e Executiv8s l(~nis. 
especificamente as de orgânizar; e dirigir a Convenção para d e lJbe 

raçao de Coligações e escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Pr'e

feito e Vereadores. 

Art.3º A Comissão Provis6ria Municipal fica autorizada a pra ticar torias 

os atos permitidos na legislação eleitoral vigente, consignancJÇJ_ 

os e~ Ata e deles dando conhecimento imediato ao Diret~rio R~gi2 

nal e ao Juiz Eleitoral da Comarca. 

Art.4º Esta Reso lução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições e m contrário. 

Recife, 03 de abril de 19 92. 

J)~~.~~ . 
D&PUTADO ANDRE DE PAULA 

PRESIDENTE REGIONAL DO PFL 

Av, Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby - Recife - PE - Fax: (081) 224-5758 
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RESOLUÇÃO N2 048 /92 

A Comissio Executiva do Diretbrio Region a l do ~art i ~0 ria F r~~ 
t e Liber'a l- Pf L , do Estado de Pernambuco, na conformüJade do I\ r't; .!;(J , § l ° , 

cla Le i n Q 5 , 682/7 1 , r e solve : 

J\r't .1 2 Jnst.i.tUl' é\ Co missão Provisbria Municip ?l do Pa r Urlo c18 FI'f' !1!.(' 1.i -

beral-P[,' L" n o Mun .lc:lp .i.o d e CARPINA , comp osLa d o s 

s egu i n tes cirlarlios : 

PRESI DENTE:: HILDEBRANDO MARQUES PESSOA 
HEHBHOS: AMILTON FIRMINO DE FONTES 

ANA MARIA DA SILVA 
CARLOS BARTOLOMEU PESSOA 
JOÃO MARQUES PESSOA 
JOS~ FRANCISCO DE ARAÚJO 
HUMBERTO RAMIRO DA SILVA 
JUSCELINO FERREIRA COUTINHO 
EHRENRY DOS S. A. DE CARVALHO 

Ar t .2º À Com issão d esi.gn ada n e sta Resolu ção , compo s ta d e elei t:Ol"08 lJ ( ) 

T\'l un.ic i p i o, c8 b p. rÁ 88 atr ibu ições de I) irct;br.io (' F.xccul·i·,/n " l n '.'n is , 

esp e c i f lcame n te AS de o r gâni.zar e dirigir a Con venção pAr'.l <i r I i I IC 

l'açao de Co l igações e esco lh a de Candidatos a Pre f ei tn, Vi.ce ·-I ' [' f:' 

fe i to e Vereadores. 

Ar t .3 Q A Comi ssio Provisbria Muni c ipa l fi ca a u tor i zada é\ p r aticar' torlns 

os atos permitidos n a l eg islação e l eito r a l v i gente , consigni'lndo

os e m Ata e deles dando conhecimento imediato a o D i ret~rio ~~g i ~ 

n a l e ao Ju iz El eito r a l da Comarc a . 

Art.A Q Esta Reso lução e n tra e m vigor n a presente d ata, r e v ogan do - sC' na 

d i spOSições e m co n tr~r i o . 

Re cife, 03 de abril 

~~AJ). 
DEPUTADO J\NfJRÉ DE PAULA 

PRESIDENTE REGIONAL DO PFL 

Av. Governado r Carl os de Lima Cavalcanti . 95 - Derby - Recife - PE - Fax: (081) 224-5758 

d e 1992. 
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RESOLUÇÃO N2 050 /92 

A Comiss~o Ex ecutiva do Diret6rio Regional d o P~rtido da fr~~ 

te Lib e ral-PFL, do Estado de Pernambuco, na confo rmidad e do Art. 59 , § 1~. 

da Lei n º 5,682 /7 1, reso l ve: 

1\rt.1 2 InsUtur a Co mis são Provisória riJu nl cip?1 do Partido dê! Fr' c nl:c J,i-

b cr<1 1-rFL, no Mllllic {p io d e CATENDE , compOSIJ l dos 

seguin tes cidadios: 

PRESIDENTE: 
NE~1BHOS : 

OTACILIO ALVES CORDEIRO 
MARIA NICIELMA CAVALCANTE TOM~ 
SILVIO ROMERO BRITO MELO 
ARLINDO ALVES DA SILVA 
MARIA CELMA CAVALCANTE DE CARVALHO 
JOÃO JOS~ TORRES DE LIMA 
PEDRO MANOEL DOS SANTOS 
JOS~ REGINALDO DA SILVA 
VERA LÚCIA SOARES DE OLIVEIRA 

Art.2º À Cornis s~o designada nesta Resolução, composta d e eleitol 'es 11 0 

Mun.ic{plo, cab e rá as atribuições de DIretório e E:xecuLiv[1S l OCélis. 

especificamente as de orgân1zar, e dirigir a Convenção par;] deJ ilJe 

raçao de Coligações e escolha de Candidatos a Prefeito, Vi ce -I ' l' e 

feito e Vereadores. 

1\rt.3º A Comissão Provisória Municipal fica autorizado. a praticar' l'.orlos 

os atos permitidos na legislação e leitoral vigente, cons .ir: ·"Hl' lS1-

os em Ata e de les dando conhecimen to imediato ao Diret(llo n~gi~ 

nal e ao Juiz E le itoral da Comarca, 

Art.4º Esta Resoluç ão entra em vigor na presente data, re~ogando-sc as 

disposições em contr~rio. 

Recife, 03 d e ABRIL de 1992. 

~~~~. 
DEPUTADO ANDRE DE PÀULA 

PRESIDENTE REGIONAL DO PFL 

Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 . Derby - Recife - PE - Fax: (081) 224-5758 
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